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Recorre-se à Geografia para compreensão do termo zona. Ele significa área, 

extensão territorial, com limites razoavelmente identificáveis e características 

homogêneas. Um dos idealizadores do Código Eleitoral, o ex-Deputado e Ministro 

do Tribunal Superior Eleitoral (TSE) João Cabral, reconheceu o uso do termo zona 

na Justiça Eleitoral como uma impropriedade, mas, em seu livro Código Eleitoral 

da República dos Estados Unidos do Brasil – 1932, a conceitua como porção de 

território sujeito à titularidade do juiz local vitalício.

Para Cabral, era vital a estrutura da Justiça Eleitoral para proibir experiências 

da Primeira República, quando comissões dos Poderes Executivo e Legislativo 

atuavam no processo eleitoral. A decisão de dividir os estados em zonas e 

estabelecer condutas e atribuições às varas (cartórios) era o núcleo da legislação, a 

fim de garantir a atuação do juiz eleitoral em todas as etapas do processo eleitoral, 

principalmente no alistamento imune de simulações, falsificações e fraudes. Isso 

mostra o posicionamento imaginado pela comissão do anteprojeto do código, 

ensaiado na legislação de 1881 e 1916, em que apenas a qualificação para as 

eleições federais era exclusiva das autoridades judiciárias.

Os Tribunais Regionais dividiram os estados em zonas, com critérios 

demográficos, políticos e territoriais. Algumas unidades da federação se 

preocuparam com os meios de transporte e a maneira mais cômoda para a logística 

dos eleitores. A designação das varas e dos ofícios, que ficam incumbidos do 

serviço de qualificação e identificação, era levada em conta na criação de zonas. 

Essa questão é de grande importância, pois o art. 33 do Código Eleitoral (CE) 

afirmava que, subordinado a cada juiz, funcionava um cartório. 

Zona é sinônimo de área homogênea. Por intuição e orientação do art. 24 do 

CE, a tradição eleitoral habituou-se a identificar as zonas pelo número ordinário, 

como, por exemplo, 1ª Zona Eleitoral do Rio Grande do Norte – Natal e 5ª Zona 

Eleitoral do Paraná – Paranaguá. É interessante notar como a Lei Agamenon, 

de 1945 – Código Eleitoral aprovado para regular a eleição presidencial e para 

a Assembleia Nacional Constituinte – repetiu a legislação de 1932 ao manter a 

denominação zonas e a identificá-las por número e nome do município-sede, 

prática que sobrevive até a atualidade.

Divisão territorial – Alagoas
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Divisão territorial – Bahia

Divisão territorial – Amazonas
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Divisão territorial – Ceará

Divisão territorial – Espírito Santo
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Divisão territorial – Goiás

Os desafios da gestão do território na Justiça Eleitoral

	 Os planos de divisão das zonas eleitorais enviados pelos Regionais eram 

analisados preliminarmente pelos juízes relatores do TSJE: Afonso Penna Junior, 

Pudente de Moraes Filho, José Linhares e Affonso Celso. Em alguns relatórios, 

identifica-se uma mostra da vastidão do Brasil real e da dificuldade de gestão do 

território para oferecimento dos serviços de alistamento e de preenchimento das 

vagas de juízes vitalícios para cada zona e vara criadas. 

A leitora e o leitor são convidados a se aprofundarem no relatório de justificativas 

de criação de zonas eleitorais em alguns estados para que entendam o Brasil 

interiorizado da primeira metade da década de 1930. Uma curiosidade é a dificuldade 

de gestão do território do Estado de Mato Grosso, com a regra imposta para criação de 

zonas e universalização dos serviços eleitorais. Neste tópico, entende-se como o Poder 

Judiciário precisava aumentar as ramificações no primeiro grau de jurisdição.

Por atender à vasta extensão territorial do Estado, à grande disseminação dos seus 
diferentes núcleos de população e às dificuldades de intercomunicação dos mesmos, 
seria de todo ponto desejável, a bem da melhor eficiência dos serviços de alistamento 
e da maior comodidade dos cidadãos, compreendesse o Estado, um maior número de 
zonas eleitorais. (BOLETIM ELEITORAL n. 35, 1932, p. 587). 

	 O relatório do Paraná considerou que deveria “a organização eleitoral de cada 

uma das regiões do país, tomar por base a organização judiciária, que, [...], repousa 

na divisão administrativa em municípios” (BOLETIM ELEITORAL n. 21, 1932, p. 114). 

Portanto, institucionaliza a obrigação da correlação entre zonas e comarcas. 

O Tribunal Regional Eleitoral de Goiás também demonstrou a preocupação e a 

vontade de que cada município fosse uma zona eleitoral, com a justificativa de que os 

municípios possuíam grandes extensões territoriais e de que as cidades ficavam longe 

umas das outras, independentemente do tamanho da população residente. Na exposição 

de motivos, vê-se que as comarcas do norte de Goiás estavam sem juiz togado vitalício 

em exercício e que a Interventoria estava tomando providências com juízes vitalícios.
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	 No plano de divisão das zonas de Santa Catarina, há menção a uma decisão 

do TSJE, de 27 de agosto de 1932, no Processo n. 35: 

[...] nas comarcas ou zonas, cujos juízes eleitorais se acharem ausentes, os seus 
substitutos, quando não forem vitalícios, devem, apenas, preparar os processos, 
encaminhando-os para julgamento ao juiz eleitoral mais próximo, até que os efetivos 
voltem ao exercício de suas funções.

Divisão territorial – Maranhão
Divisão territorial – Minas Gerais
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Divisão territorial – Mato Grosso Divisão territorial – Pará
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Divisão territorial – Paraíba

No Boletim Eleitoral de 3 de agosto de 1932, publica-se a aprovação do 

plano de divisão das zonas eleitorais do Estado do Rio de Janeiro com 45 zonas 

eleitorais, após recursos questionando a abrangência e a legalidade de editais 

publicados pelo TRE/RJ. Na divisão eleitoral de Pernambuco, a Justiça Eleitoral 

agradeceu à Interventoria Federal pelos mapas das divisões administrativa e jurídica 

pernambucanas e à Repartição Estadual de Estatística pelo relatório populacional 

dos municípios.

Enfim, ao propor mais de uma zona eleitoral para as capitais, os Tribunais 

Regionais consideravam outros requisitos apontados pelo Código Eleitoral. Na 

justificativa do plano do Estado da Bahia, a extensão territorial, a população alistável, 

a proximidade e os meios de transportes dos municípios entre si permitiram a 

aprovação de quatro zonas eleitorais para Salvador. Na divisão eleitoral do Rio 

Grande do Sul, admira-se a riqueza dos detalhes na delimitação das ruas que ainda 

existem das zonas eleitorais de Porto Alegre. 

A divisão das zonas eleitorais em 1933

Os quadros a seguir expõem a relação de estados, municípios e zonas 

eleitorais em 1933, embasadas nos boletins eleitorais e nas publicações do Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 
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Divisão territorial – Piauí

Divisão territorial – Paraná
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Quadro 1 – Relação de estados, municípios e zonas eleitorais em 1933

Estados/Territórios Municípios Zonas eleitorais

Acre 5 5

Alagoas 33 15

Amazonas 28 16

Bahia 125 51

Ceará 51 26

Distrito Federal 1 9

Espírito Santo 30 20

Goiás 56 23

Maranhão 53 23

Mato Grosso 25 19

Minas Gerais 214 125

Pará 37 24

Paraíba 38 18

Paraná 52 31

Pernambuco 83 47

Piauí 27 20

Rio de Janeiro 48 45

Rio Grande do Norte 41 20

Rio Grande do Sul 83 44

Santa Catarina 36 24

São Paulo 259 136

Sergipe 40 12

BRASIL 1.365 753

      
Fonte: IBGE – Número de municípios brasileiros: divisão territorial do Brasil de 1933 e número de zonas eleitorais: 

boletins eleitorais de 1932 e panorama eleitoral de 1934.

Divisão territorial – Rio de Janeiro
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Divisão territorial – Rio Grande do Norte

Divisão territorial – Rio Grande do Sul
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Divisão territorial – Santa Catarina

Quadro 2 – Data da edição de aprovação do Plano de Zonas Eleitorais

Estados/Territórios
Acórdão de aprovação do Plano de Zonas publicado 

no Boletim Eleitoral 

Acre Edição de 2/1/1933 

Alagoas Edição de 21/9/1932

Amazonas Edição de 21/12/1932

Bahia Edição de 14/12/1932

Ceará Edição de 21/12/1932

Distrito Federal Edição de 3/8/1932

Espírito Santo Edição de 12/10/1932

Goiás Edição de 17/12/1932

Maranhão Edição de 16/12/1932

Mato Grosso Edição de 28/12/1932

Minas Gerais Edição de 2/1/1933

Pará Edição de 14/12/1932

Paraíba Edição de 16/12/1932

Paraná Edição de 21/9/1932

Pernambuco Edição de 3/12/1932

Piauí Edição de 21/12/1932

Rio de Janeiro Edição de 3/8/1932

Rio Grande do Norte Edição de 14/12/1932

Rio Grande do Sul Edição de 26/10/1932

Santa Catarina Edição de 19/10/1932

São Paulo Edição de 2/1/1933

Sergipe Edição de 14/12/1932

Fonte: Tribunal Superior Eleitoral.

Todos os estados foram divididos em tantas zonas eleitorais quantas são as 

comarcas atualmente existentes, mas, em meados de 1932, houve forte embate 

entre o TSE e o Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo. Pacificou-se a matéria 

e conclui-se que “zona eleitoral é a porção do território sujeita à jurisdição e 

competência do juiz eleitoral vitalício” (BOLETIM ELEITORAL n. 31, p. 493), que 
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“não pode constituir zona, um município ou distrito com autoridade judiciária que 

não gozem de vitaliciedade” (BOLETIM ELEITORAL n. 4, 30.8.1932) e, finalmente, 

“que nos municípios onde não existem juízes locais vitalícios, deve ser designado 

um cartório eleitoral para o fim de preparar os processos” (GALLUCH, 2013).

O serviço de alistamento eleitoral era atribuição dos cartórios da Justiça 

Comum, cabendo às escrivanias do crime, cível, órfãos e ausentes e feitos da 

Fazenda a acumulação dos serviços eleitorais. Entretanto, o Governo Provisório 

publicou o Decreto n. 21.660, de 20 de julho de 1932, que determinou a criação de 

três cartórios privativos de alistamento eleitoral no Distrito Federal para cumprir 

com “exaustivo trabalho de restauração do eleitorado”. Verifica-se a criação dos 

primeiros cartórios eleitorais do Brasil (BOLETIM ELEITORAL n. 5, 1932, p. 33). 

	 A particularidade de cada estado para criação de comarcas impactou a 

rede de zonas eleitorais criadas. É interessante, ao analisar quais municípios eram 

sedes de zonas eleitorais, correlacionar quais possuíam comarca, a densidade 

demográfica das capitais, o número expressivo de feitos judiciais e a falta de 

estradas e de serviços públicos. A divisão eleitoral de cada unidade federativa 

é um retrato fiel do início da década de 1930, onde se percebem também, em 

analogia à história e à geografia, as transformações no processo de urbanização e 

a industrialização do país, embora ainda majoritariamente rural e com alto índice 

de analfabetos.

Divisão territorial – Sergipe
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Divisão territorial – São Paulo
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Acesse aqui, em alta resolução,  
os mapas das zonas eleitorais  
mencionados neste capítulo.


